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CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 165/2021

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao Sr. Prefeito Municipal, que providencie a instalação de uma câmera de 
monitoramento, se possível modelo 360°, na Rua Fabiano Franco em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem o objetivo atender os anseios dos munícipes que residem 
na referida ma, tendo em vista coibir atividades que causam distúrbio, bem como garantir a segurança 
de nossos cidadãos.

Insta salientar que o referido local é uma região de importância significativa ao nosso 
município, uma vez que Igreja Matriz fica localizada neste nesse importante local onde muitos 
cidadãos Lindoianos frequentam.

Ademais, é importante ressaltar, que em ambientes que contam com a presença de 
câmeras de monitoramento tem a incidência de atos ilícitos coibida, desta maneira tal medida seria 
de grande importância na segurança pública deste município.

Neste sentido, se faz necessário o atendimento dessa benfeitoria no local, como forma 
de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2021.

E dnelson B atista  D om ingues 
Vereador

R afael de Souza P into 
Vereador

Carlos Alberto de Oliveira Machado 
Vereador

Jussara Demate Pereira 
Vereadora
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